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SUMÁRIO
1)      O artigo 8.°, n.° 1, da Diretiva 2014/42/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de
2014, sobre o congelamento e a perda dos instrumentos e produtos do crime na União Europeia, deve
ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional por força da qual, quando os
bens são congelados enquanto instrumentos ou produtos supostos de uma infração, o proprietário desses
bens, terceiro de boa‑fé, não tem, durante a fase judicial do processo penal, nenhum direito de
apresentar ao órgão jurisdicional competente um pedido de restituição dos referidos bens. 

2)      O artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2014/42 deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma
regulamentação nacional que exclui a perda de um bem pertencente a um terceiro de boa‑fé e utilizado
como instrumento de uma infração, inclusive quando esse bem tenha sido posto por esse terceiro à
disposição permanente do arguido.

Fonte: https://curia.europa.eu
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